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DELIBERAÇÃO Nº 2838/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e dois de julho de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 1301/08 – Alexandra Silva Rodrigues 

02 0209/10 – Natália Andrade Soares 

03 0346/10 – Ana Clara dos Santos P Rodrigues 

04 2105/12 – Ariana Bleich 

05 2168/15 – Lorhaine Ramos de Souza 

06 2438/16 – Gyselle Carvalho de Souza 

07 1242/19 – Caio Eduardo Nogueira 

 

Total: 07 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 1585/12 – Paula Chagas de Farias Rocha (Transferido para o CRF-AM) 

02 0843/19 – Bianca Costa (Transferido para o CRF-SP) 

 

Total: 02 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 1592/18 – Ana Paula Gomes 

02 0643/19 – Marcello Santiago Pereira 

03 3239/21 – Marcely dos Santos Santiago  

 

Total: 03 profissionais. 
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Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 0481/62 – Pharmacia Homeopatica Nobrega Ltda 

02 0008/03 – CGMB Serviços Medicos Hospitalares do RJ Ltda 

03 1235/08 – F Batista Elias Farmacia Ltda – Me 

04 1412/15 – Drogaria Coimbra Ltda - Me 

05 2100/15 – Belo Rio Com. e Prom. de Art. de Beleza Ltda 

06 0595/18 – Drogaria Emanuel da Cidade de Deus Ltda 

07 1940/19 – Acrepres Produtos Hoapitalares Ltda 

08 1579/20 – Drogaria Vitalsaude Ltda 

 

Total: 08 Firmas.  

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2022. 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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